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LEI Nº 1.508/2024 

 

Autoriza o acréscimo de subvenções sociais à 

Associação de Radiodifusão de Inconfidentes, 

para os fins que especifica. 

 

A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, faz saber que a Câmara 

Municipal, por seus legítimos representantes aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.495, de 22 de dezembro de 2023, que autoriza a 

concessão de subvenções, auxílios e contribuições, passa a vigorar com a seguinte redação, a partir 

do acréscimo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) referente a subvenções sociais à entidade a seguir 

especificada: 

 
“Art. 1º (...) 

 

NOME DA INSTITUIÇÃO FINALIDADE DA INSTITUIÇÃO VALOR (R$) 

Associação de Radiodifusão de 

Inconfidentes 

Atividades de associações de defesa de 

direitos sociais e atividades de 

organizações associativas ligadas à 

cultura e à arte. 

75.000,00 

(...)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 


